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ISOLADO:1 - CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANA

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,000,000,00
REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II) 0,00 0,000,000,00
DÉFICIT (IV) 8.254.970,02
TOTAL (V) = (III+IV) 0,00 8.254.970,020,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,00
   Superávit Financeiro 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Exercício de  2018

DESPESAS CORRENTES 8.258.373,46 8.220.655,07 8.220.655,07 37.718,399.239.837,85 8.220.655,07
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.878.915,39 5.878.693,14 5.878.693,14 222,256.363.021,62 5.878.693,14
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.379.458,07 2.341.961,93 2.341.961,93 37.496,142.876.816,23 2.341.961,93
DESPESAS DE CAPITAL 34.314,95 34.314,95 34.314,95 0,00170.000,00 34.314,95
     INVESTIMENTOS 34.314,95 34.314,95 34.314,95 0,00170.000,00 34.314,95
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS 8.292.688,41 8.254.970,02 8.254.970,02 37.718,399.409.837,85 8.254.970,02

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII)=(VI+VII) 8.292.688,41 8.254.970,02 8.254.970,02 37.718,399.409.837,85 8.254.970,02

SUPERÁVIT (IX) 0,00

TOTAL (X)=(VIII + IX) 8.292.688,41 8.254.970,02 8.254.970,02 37.718,399.409.837,85 8.254.970,02

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 13.390,18 13.390,18 13.390,18 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 13.390,18 13.390,18 13.390,18 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 99.850,00 99.850,00 99.850,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 99.850,00 99.850,00 99.850,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 113.240,18 113.240,18 113.240,18 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

DESPESAS CORRENTES 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Exercício de  2018

NOTA EXPLICATIVA

Quadro 2 – Repasses Recebidos                                                                                                                R$
DESCRIÇÃO 2018       2017

Total dos Repasses Recebidos                                            8.292.692,31
Devolução de Saldo de Repasse não utilizado                         1.199,03

8.241.479,76
2.086,24

Fonte: Contabilidade/SCPI

Pelos valores apresentados, é possível verificar a ocorrência de equilíbrio orçamentário nos exercícios de 2018 e 2017. 
O déficit apresentado neste demonstrativo (8.254.970,02) corresponde ao valor recebido a título de Repasse do Poder Executivo
(Conta: 451120200000000 - 8.292.692,31) deduzido do valor repassado ao Fundo de Previdência por transferência
Extraorçamentária (Conta: 351320199000000 - 36.522,36) e do valor devolvido ao Tesouro Municipal na ordem de R$ 1.199,93
(Conta: 351120200000000).
 
Não houve inscrição de restos a pagar no exercício de 2018. Os restos a pagar de 2017 (processados e não processados) foram
pagos no exercício de 2018.

Nota nº 02 - EXECUÇÃO DA DESPESA

É resultante da relação entre a Despesa Executada e a Dotação Atualizada, cuja discrepância pode ser ocasionada por ineficiência
no processo planejamento-execução ou a uma economia de despesa orçamentária.

Quadro 3                                                                                                                                              R$
DESCRIÇÃO 2018 2017

Despesa empenhada (A) 8.254.970,02 8.208.140,72
Dotação atualizada da despesa (B) 8.292.688,41 8.241.487,56
Resultado (B-A) 37.718,39 33.346,84
Variação % (A/B) 0,99 0,99

Fonte: Contabilidade/SCPI

O Quociente de Execução da Despesa calculado para o exercício de 2018 demonstra que houve economia orçamentária no
montante de R$ 37.718,39. Este índice não pode apresentar quociente maior que 1, uma vez que a Despesa Orçamentária só
poderá ser executada até o limite do montante autorizado na Lei. Podemos observar que em 2018 para cada R$ 1,00 de Despesa
Autorizada, o Poder Legislativo do Município executou R$ 0,99. O Resultado Orçamentário da despesa demonstra que menos de
1% da Dotação Atualizada não foi executada, o que demonstra eficiência no processo planejamento-execução, demonstrando
assim que houve uma boa gestão orçamentária.

Nota nº 03 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

É resultante da relação entre a Receita Realizada e a Despesa Empenhada, indicando a existência de superávit ou déficit. 

Quadro 4                                                                                                                                               R$
DESCRIÇÃO 2018 2017

Receita Realizada (A) 0,00 0,00
Despesa empenhada (B) 8.254.970,02 8.208.140,72
Resultado (A-B) -8.254.970,02 -8.208.140,72
Repasses recebidos do Poder Executivo
Devolução de saldo de repasse

8.292.692,31
1.199,93

8.241.479,76
2.086,24

Fonte: Contabilidade/SCPI

No exercício de 2018, o Balanço Orçamentário apresentou déficit de arrecadação no montante de R$ 8.254.970,02, conforme
esclarecimento constante na Nota nº. 01. Considerando o montante de repasses recebidos, considera-se que houve equilíbrio
orçamentário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Exercício de  2018

NOTA EXPLICATIVA

DESCRIÇ
Nota nº 04 - QUOCIENTE FINANCEIRO REAL DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

É resultante da relação entre a Receita Realizada e a Despesa Paga, indicando o quanto a receita orçamentária arrecadada
representa em relação à despesa orçamentária paga. Considerando que o Poder Legislativo recebeu repasses e não arrecadou
receitas, o quociente financeiro real da execução orçamentária será calculado com base no valor total dos repasses recebidos.

Quadro 5                                                                                                                                                                         R$
DESCRIÇÃO        2018 2017

Repasses Recebidos (A) 8.292.692,31 8.241.479,76
Despesa Paga (B) 8.254.970,02 8.091.900,54
Variação % (A / B) 1,00 1,02

Fonte: Contabilidade/SCPI

O Quociente Financeiro Real da Execução Orçamentária apurado para o exercício de 2018 demonstra que para cada R$ 1,00 de
despesa orçamentária paga, o Poder Legislativo dispõe de R$ 1,00 de Repasses recebidos. Esse índice indica que houve equilíbrio
na execução orçamentária.
 2013 AH %
Nota nº 05 - DESPESA EXECUTADA POR TIPO DE CRÉDITO 

A despesa executada no exercício de 2018 foi de R$ 8.254.970,02 e no quadro abaixo está detalhada esta execução por tipo de
crédito: 

Quadro 6                                                                                                                                                                               R$
DESCRIÇÃO DO TIPO DE CRÉDITO         2018

Inicial 8.254.970,02
Suplementar 0,00
Especial 0,00
Extraordinário 0,00
TOTAL 8.254.970,02

Fonte: Contabilidade/SCPI
Despesa executada refere-se a despesa empenhada conf. Balanço Orçamentário.

Nota nº 06 – RESUMO DAS ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO INICIAL

No quadro 7 está detalhado o orçamento anual com as suas devidas alterações bem como os recursos utilizados para a abertura
dos créditos adicionais: 

Quadro 7                                                                                                                                             R$
ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO INICIAL VALOR

Dotação Inicial 9.409.837,85
( + ) Créditos Suplementares 152.016,91
( + ) Créditos Especiais 0,00
( + ) Créditos Extraordinários 0,00
( + ) Reformulações Administrativas 0,00
(  - ) Anulações das Reformulações 1.117.149,44
( -  ) Anulações de Créditos 152.016,91
( = ) Dotação Atualizada 8.292.688,41
(  - ) Despesa Empenhada 8.254.970,02
( = ) Recursos não utilizados 37.718,39

RECURSOS PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS VALOR
Anulações de Dotação 152.016,91
TOTAL 152.016,91

Fonte: Contabilidade/SCPI
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CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Exercício de  2018

NOTA EXPLICATIVA

NOTAS EXPLICATIVAS
BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As notas explicativas incluem os critérios utilizados na elaboração das demonstrações contábeis, das informações de naturezas
patrimonial, orçamentária, econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e outros eventos não suficientemente
evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações.
Com vistas a alcançar os vários segmentos da sociedade, e assim proporcionar maior transparência, procurou-se empregar
linguagem simples e didática, por meio de tabelas comparativas e demonstrativos, contendo análises verticais, horizontais e
percentuais.
As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância aos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei
nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP e demais
disposições normativas vigentes.

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e o resultado orçamentário apurado no exercício.
Quanto às receitas e despesas intraorçamentárias foram mantidas no Demonstrativo de acordo com a Lei do Orçamento
inicialmente aprovado para o exercício, e conforme orientação do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, no seu anexo
de perguntas e respostas.

Esta Demonstração Contábil foi elaborada com base nos dados extraídos do Sistema da Contabilidade Pública Integrado (SCPI) e
incluem os dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo do Município, com registro no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o nº. 04.380.325/0001-06.
.

Nota nº 01-EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO

A seguir apresentam-se os valores utilizados para apuração dos quocientes orçamentários: 

Quadro 1 – Receitas e Despesas                                                                                                                        R$
DESCRIÇÃO               2018             2017

Previsão Inicial da Receita 0,00 0,00
Dotação Inicial da Despesa 9.409.837,85 8.792.059,30
Previsão Atualizada da Receita 0,00 0,00
Dotação Atualizada da Despesa 8.292.688,41 8.241.487,56
Receita Realizada 0,00 0,00
Despesa Empenhada 8.254.970,02 8.208.140,72
Despesa Paga 8.254.970,02 8.091.900,54
Receita Realizada Corrente 0,00 0,00
Despesa Empenhada Corrente 8.220.655,07 8.067.819,02
Créditos Adicionais(Superávit Financeiro) 0,00 ,00
Créditos Adicionais (Excesso de Arrecadação) 0,00 0,00

Déficit de Arrecadação 8.254.970,02 8.208.140,72
Fonte: Contabilidade/SCPI

O equilíbrio orçamentário é resultante da relação entre a Previsão Inicial da Receita e a Dotação Inicial da Despesa, indicando que
há equilíbrio entre a previsão e a fixação constante na LOA.
De acordo com o Princípio do Equilíbrio Orçamentário, a Lei Orçamentária Anual - LOA deve ser aprovada com o montante da
despesa fixada igual ao da receita prevista. Não houve arrecadação de receitas orçamentárias, pelo Poder Legislativo no exercício
de 2018.

A Câmara Municipal recebeu repasses do Poder Executivo, em forma de duodécimo, conforme passa a descrever:
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NOTAS EXPLICATIVAS
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evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações.
Com vistas a alcançar os vários segmentos da sociedade, e assim proporcionar maior transparência, procurou-se empregar
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CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Exercício de  2018

NOTA EXPLICATIVA

DESCRIÇ
Nota nº 04 - QUOCIENTE FINANCEIRO REAL DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

É resultante da relação entre a Receita Realizada e a Despesa Paga, indicando o quanto a receita orçamentária arrecadada
representa em relação à despesa orçamentária paga. Considerando que o Poder Legislativo recebeu repasses e não arrecadou
receitas, o quociente financeiro real da execução orçamentária será calculado com base no valor total dos repasses recebidos.

Quadro 5                                                                                                                                                                         R$
DESCRIÇÃO        2018 2017

Repasses Recebidos (A) 8.292.692,31 8.241.479,76
Despesa Paga (B) 8.254.970,02 8.091.900,54
Variação % (A / B) 1,00 1,02

Fonte: Contabilidade/SCPI

O Quociente Financeiro Real da Execução Orçamentária apurado para o exercício de 2018 demonstra que para cada R$ 1,00 de
despesa orçamentária paga, o Poder Legislativo dispõe de R$ 1,00 de Repasses recebidos. Esse índice indica que houve equilíbrio
na execução orçamentária.
 2013 AH %
Nota nº 05 - DESPESA EXECUTADA POR TIPO DE CRÉDITO 

A despesa executada no exercício de 2018 foi de R$ 8.254.970,02 e no quadro abaixo está detalhada esta execução por tipo de
crédito: 

Quadro 6                                                                                                                                                                               R$
DESCRIÇÃO DO TIPO DE CRÉDITO         2018

Inicial 8.254.970,02
Suplementar 0,00
Especial 0,00
Extraordinário 0,00
TOTAL 8.254.970,02

Fonte: Contabilidade/SCPI
Despesa executada refere-se a despesa empenhada conf. Balanço Orçamentário.

Nota nº 06 – RESUMO DAS ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO INICIAL

No quadro 7 está detalhado o orçamento anual com as suas devidas alterações bem como os recursos utilizados para a abertura
dos créditos adicionais: 

Quadro 7                                                                                                                                             R$
ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO INICIAL VALOR

Dotação Inicial 9.409.837,85
( + ) Créditos Suplementares 152.016,91
( + ) Créditos Especiais 0,00
( + ) Créditos Extraordinários 0,00
( + ) Reformulações Administrativas 0,00
(  - ) Anulações das Reformulações 1.117.149,44
( -  ) Anulações de Créditos 152.016,91
( = ) Dotação Atualizada 8.292.688,41
(  - ) Despesa Empenhada 8.254.970,02
( = ) Recursos não utilizados 37.718,39

RECURSOS PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS VALOR
Anulações de Dotação 152.016,91
TOTAL 152.016,91

Fonte: Contabilidade/SCPI
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NOTA EXPLICATIVA

No Anexo TC 18 – Quadro Demonstrativo das Alterações orçamentárias consta o detalhamento de todas as movimentações
ocorridas no orçamento.

Nota nº 07 – RESTOS A PAGAR

Quadro 8                                                                                                                                                     R$
DESCRIÇÃO TOTAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
 Inscrição em 31/12/2017 113.240,18
( -  ) Pagamentos 113.240,18
( -  ) Cancelamento 0,00
Saldo Final 0,00
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
 Inscrição em 31/12/2017 3.000,00
( -  ) Pagamentos 3.000,00
( -  ) Cancelamento 0,00
Saldo Final 0,00
TOTAL GERAL A PAGAR 0,00

Fonte: Contabilidade/SCPI

Conforme demonstrado no quadro acima o valor inscrito como restos a pagar em 31.12.2017, foi pago na sua totalidade.

Nota nº 08 – RECEITAS E DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 

As receitas e despesas intraorçamentárias são movimentações realizadas dentro da mesma esfera de governo, que em 2018
totalizaram R$ 215.151,06 e que estão detalhadas abaixo:

Quadro 9                                                                                                                                               R$
DESCRIÇÃO TOTAL

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
Receitas de Contribuições ao RPPS 0,00
Receitas decorrentes de Aporte para Amortização de Déficit Atuarial 0,00
TOTAL DAS RECEITAS 0,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
Pessoal e Encargos Sociais 178.194,83
Aporte para Amortização de Déficit Atuarial 36.956,23
Amortização de Dívida Previdenciária 0,00
TOTAL DAS DESPESAS 215.151,06

Fonte: Contabilidade/SCPI

As despesas intraorçamentárias denominadas Pessoal e Encargos Sociais, têm origem na despesa de obrigações patronais pagas
ao Fundo de Previdência Social.

O valor do Aporte é calculado anualmente pelo Fundo de Previdência com o objetivo de amortização o déficit apurado no Cálculo
Atuarial.
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(a)
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RECEITAS 
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ISOLADO:1 - CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANA

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,000,000,00
REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II) 0,00 0,000,000,00
DÉFICIT (IV) 8.254.970,02
TOTAL (V) = (III+IV) 0,00 8.254.970,020,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,00
   Superávit Financeiro 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00
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TERMO DE DISPENSA AMT

TERMO DE REINÍCIO

TERMO DE DISPENSA Nº 003/2019

Processo Administrativo: 1828/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO E SEIXO
Procedencia: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT      
Valor: R$960,00 (Novecentos e sessenta reais)
Modalidade: Dispensa em razão do Valor, com Base no inciso I I, 
do art. 24, da Lei 8.666/93.

  O processo em destaque tem como objetivo a 
Aquisição de material para sinalização horizontal e vertical, conforme 
descrito no termo de Referência e anexo.

  Para atender as nescessidades da AMT, com 
objetivo dos autos, a licitação pode ser dispensada nos moldes do in-
siso I I, do art. 24, da Lei 8.666/93, pois esta devidamente autorizado, 
bem como seu valor está dentro do limite permitido para a aplicação 
da dispensa em razão deste, conforme as cotações realizadas pela 
AMT, e nota de reserva orçamentaria.

  Assim após análise das cotações anexas aos 
autos, foi solicitada a documentação da empresa que apresentou a 
proposta mais vantajosa para a administração.

	 	 Verificando	a	documentação	requerida,	essas	
foram juntadas aos autos, em atendimento as exigências legais para a 
contratação com o Poder Público previstas no art. 29 da Lei 8.666/93, 
e	195,	§	3º	da	Contituição	Federal,	restando	classificada	a	Empresa:	

       - GARCIA MATERIAL PARA CONTRUÇÃO EI-
RELI-ME, R$ 960,00 (Novecentos e sessenta reais), que se sagou 
vencedora de todos os itens do Termo de Referência.

  Lavrando o presente Termo de Dispensa, que 
segue assinado, remetemos os autos à para Procuradoria Jurídica para 
parecer de homologação e Adjucação, se assim entende, nos termos 
da	Lei	8.666/93,	e	suas	modificações,	bem	como	sua	publicação.

                      Ji-paraná - RO, 25 de março de 2019. 

3º SGT PM ALEX MARCOS DA SILVA
Presidente da AMT

Dec. nº 9443/GAB/PMJP/2018.

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

                                   _________________________________________________________________________________________  
                                             Rua Almirante Barroso, 1853-Bairro Casa Preta - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.907-614 

Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 

TERMO DE REINICIO DE SERVIÇO Nº. 004/GESCON/SEMPLAN/2019 
 

Determina à Empresa FUHRMANN & CIA LTDA a 
reiniciar a execução da obra de “Ampliação de Unidade 
de Atenção Especializada em Saúde – Cozinha 1ª 
Etapa”. 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 

7438/GAB/PMJP/2017, dispõe: 

 

Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da obra de 

“Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde – Cozinha 1ª Etapa”, qual seja, a 

conclusão da elaboração do termo de aditivo de valor ao contrato necessário para conclusão da 

obra, aprovados pela Caixa Econômica Federal. 

 

AUTORIZA :    

                  

                        I - O reinício da execução da obra de Ampliação de Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde – Cozinha 1ª Etapa, Processo Administrativo nº 1-11703/2016, 

Contrato nº 055/PGM/PMJP/2016 e Contrato de Repasse nº 811512/2014/MS/CAIXA. 

  

                       II - A Empresa FUHRMANN & CIA LTDA, deverá executar os serviços obedecendo 

rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e Processo Administrativo supracitado. 

  

Ji-Paraná, 20 de março de 2019. 

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO  
Secretário Municipal de Planejamento  

 Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017  
 

 
Elaborado por: 
 
JOCILEI C. BARRETO OZAME 
Dec. n. 2924/GAB/PM/JP/2014 
 
 
 

 
Vistado por: 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA 

Dec. n. 8944/GAB/PM/JP/2018 
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Dec. n. 2924/GAB/PM/JP/2014 
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